
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Dispensa de Licitacao n° 008/2020 

PARECER JURDICO 

EMENTA: CONTRA TA çAO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAçAO. LEI FEDERAL No 13.97912020. 

MEDIDA PRO VISOR/A No 92612020. MEDIDA 

PRO VISOR/A NO 96112020. Compra de artigos 

diversos de armarinho para con feccao de material 

didático a ser traba/hado pelos pro fessores da Rede 

Municipal de Ensino para prática de au/as aos 

alunos de forma remota em tempos de pandemia, no 

Municipio de Santa Luzia do Paruá/MA. 

1.0. RELATORIO: 

Por força da Lei 8.666/93 e posteriores alteracOes vieram a esta 

Procuradoria do Municipio os autos do processo de dispensa de licitacao. 

0 pedido da compra fol formulado pela autoridade competente 

(Secretária Municipal de Educacao), considerando a necessidade em adquirir 

artigos para a confecçao de material didático e/ou lüdico, de utilizacao dos 

profissionais da educaçao e alunos, no ensino a distância, em tempo de 

pandemia, por força da suspensao das aulas presenclais. 

Vale frisarmos o cenário atual e a modalidade de contrataçao 

utilizada. 

Segundo informaçoes da Organizaçao Mundial da Saüde, agencia 

especializada em saüde, fundada em 7 de abril de 1948 e subordinada a / 

Organizacao das Naçaes Unidas: "Os coronavirus (C0V) são uma grande 

famIlia de virus que causam doencas que vao desde o res fr/ado comum ate 
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doencas mais graves, corno a SIndrome RespiratOr/a do Oriente MOdio (MERS-

00V) e a Sindrome Respirator/a Aguda Grave (SARS-00V). A doenca do 

coronavlrus (COV/D-19) 0 uma nova cepa que foi descoberta em 2019 e nao 

fol identif/cada anteriormente em hurnanos. Os corona virus são zoonOticos, a 

que sign/f/ca que são transmit/dos entre animals e pessoas. Invest/ga çaes 

detaihadas descobriram que o SARS-CoV foi transmit/do de gatos civetas para 

humanos e MERS-00V de came/os dromedários para humanos. Var/os 

corona virus conhecidos estão circu/ando em animals que ainda não infectaram 

hurnanos. Os s/na/s cornuns de infecçao inc/uem s/ntomas respiratOr/os, febre, 

tosse, fa/ta de ar e d/ficuldades respiratOr/as. Em casos ma/s graves, a infecçao 

pode causar pneumonia, sIndrome respirator/a aguda grave, insuf/ciOncia renal 

e ate mesmo morte. As recornendaçoes padrão para evitar a propagaçao da 

/nfecçao /ncluem lavagem regular das mãos, cobertura da boca e do nariz ao 

tossir e espirrar, cozinhar completamente came sinuosa e ovos. Ev/tar contato 

prOx/mo corn qualquer pessoa que apareca com sintomas de doença 

respiratOr/a, como tosse e espirro." 

Em 30 de janeiro de 2020 a Organizacao Mundial da Saüde - 

OMS declarou emergencia ou calamidade em saüde pCiblica de importância 

internacional, em decorrência da infeccao humana pelo nova coronavIrus 

(COVID-19), bern como, a classificacao pela organizacao mundial de saüde, no 

dia 11 de marco de 2020, coma pandemia do nova caronavIrus; 

A Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 

SaUde, dispOe sabre a Declaracao de Emergëncia ou Calamidade em SaUde 

PUblica de Irnportância Internacional (ESPIN) em decorréncia da infeccao 

humana pelo nova caronavIrus. 

A edicão da Lei Federal n° 13.979, em 6 de fevereiro de 2020, 

previu medidas de enfrentamento de emergência de saüde püblica do presente 	\) 

surto de COVID- 19. 
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A Càmara dos Deputados, em 18 de marco de 2020, e o Senado 

Federal, em 20 de marco de 2020, reconheceram a existência de calamidade 

püblica para as fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 

2000; 

A nIvel estadual, a Decreto Estadual n° 35.672, de 16 de marco de 

2020, reconheceu Situaçao de Calamidade Ptiblica em todo o Territôrio do estado 

do Maranhão. 

0 Municipio de Santa Luzia do Paruá elaborou o piano de contingência 

em consonância corn o piano do governo do Estado do Maranhão de combate e 

prevencao ao covid-19, bern coma, reconheceu situacaa de emergOncia em todo 

territôrio municipal par força do Decreto n° 079/2020. 

ApOs, a Decreto Municipal n° 084/2020 decretou Estado de 

Calamidade Pübiica em saüde no âmbito do municipio de Santa Luzia do 

Paruá, reconhecido pela Câmara Municipal e pela Assembléia Legislativa do 

Estado. 

Considerando esse cenârio de saüde püblica, as auias 

presenciais foram suspensas em toda rede de ensina, piblica ou privada, no 

Estado do Maranhão, inclusive na rede municipal. 

Portanto, no intuita de dar continuidade a prãtica pedagOgica, 

ocupando as alunos do municipio corn atividades escolares, a Secretaria 

Municipal de Educacao estar elaborando e colocando em prática piano de 

aulas e atividades a distância, necessitando de material voltado para este fim. 

Diante destes fatos, veio para esta procuradoria a presente 

dispensa para análise e emissão de parecer. 

2.0. DA FUNDAMENTAcAO: 

Av. Professor João Morals de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruä - MA 
CEP: 65272-000 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Verificamos que a objeto a ser contratado não é de valor elevado 

e portanto, poderá se adequar aos limites de dispensa estabelecidos pela 

Decreto Federal n° 9.412/2018. 

Caso assim não ocorra, lembramos que a MEDIDA PROVISORIA 

NO 961, de 06 de malo de 2020, adequou os limites de dispensa de licitacao, 

ipisi I/tens: 

Art. 1 0. F/cam autorizados a administraçao püblica de todos Os entes 
federativos, de todos os Poderes e Orgaos constitucionalmente autOnomos: 

/ - a dispensa de i/c/ta caD de que tra tam os inc/sos / e II do caput do art. 24 da 
Le/n°8.666, de 21 de/unhode 1993. atéolimitede: 

a) para obras e serv/ços de engenharia ate R$ 100.000,00 (cern rn/i reals), 
desde que nao se refirarn a parcelas de uma mesma obra ou servico, ou, 
ainda, para obras e servicos da mesrna natureza e no mesmo local que 
possarn ser realizadas conjunta e concomitantemente; e 

b) para outros servicos e compras no valor de ate R$ 50.000,00 (cinquenta rn/I 
reals) e para a/lena çoes, desde que näo se refiram a parcelas de urn rnesrno 
serviço, compra ou a/lena cao de major vu/to que possa ser real izada de urna sO 
vez; 

Art. 20. 0 disposto nesta Medida Pro visOr/a api/ca-se aos atos realizados 
durante o estado de ca/am/dade reconhecido pelo Decreto Legis/ativo n° 6, de 
20 de marco de 2020. 

Paragrafo On/co. 0 disposto nesta Medida ProvisOria api/ca-se aos contratos 
firrnados no perlodo de que trata 0 Ca put independentemente do seu prazo ou 
do prazo de suas prorrogaçoes. 

Todavia, não podemos deixar de tratar da excepcionalidade do 

momenta. 
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Antes mesmo de falarmos da presente pandemia, a Lei n° 

8.666/93, já tratava da hipôtese de dispensa de licitacao, para situacaes de 

calamidade pUblica, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a Iicitaçao: 

V - nos casos de emergência ou de calamidade pub//ca, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situacão que possa ocasionar prejuIzo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, publicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situacao emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e servicos que possam ser concluldas no prazo max/mo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, con tados da ocorrência da 

emergencia ou ca/am/dade, vedada a prorrogaçao dos respectivos contratos; 

Em que pese norma geral para casos de emergència ou 

calamidade, por oportuno, cumpre informar a possibilidade de rea!izaçao de 

procedimentos de dispensa de licitaçao corn fuicro no artigo 40,  da Lei Federal 

n° 13.979/20, recentemente alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de 

marco de 2020, a fim de viabilizar as contratacoes necessárias ao 

enfrentamento da emergencia de saüde püblica de importància internacional 

decorrente do novo coronavirus. 

A mencionada hipótese de contratacao direta oferece certa 

flexibilizaçao de regras, em razão da situaçao extraordinãria de pandemia 

atual. 

0 clever de licitar tern por finalidade viabilizar a Administracao 

Filiblica, Direta e Indireta, a meihor contratacao, perseguindo a proposta mais 

vantajosa, alérn de promover a competitividade, vez que permite a participacao 

de qualquer interessado no certame, desde que preenchidos os requisitos 

constantes no artigo 30  da Lei 8.666/93.7. I  
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Embora haja a imposicao legal de se promover a licitacao, o 

próprio ordenamento juridico regulamenta e admite a celebracao sem a prévia 

realizacao do procedimento em comento. Têm-se, então, casos em que o 

legislador entendeu e dispOs ao agente pUblico a contratacão direta, desde que 

devidamente justificada, em virtude de determinados casos nao suportarem o 

rito e a morosidade do procedimento normal. 

Assim, a dispensa ocorre quando, embora viável a competicao, 

sua realizaçao se mostra contrária ao interesse püblico e ao princIpio da 

efi ciê n cia. 

No artigo 24 da Lei federal n° 8.666/93, a legislador traz os casos 

em que a licitacao e viável - tendo a passibilidade de concorrerem dois au mais 

interessados - contudo, para se atender de forma célere e eficiente a 

determinada demanda, a administrador poderá contratar de forma direta. 

No caso, pretende-se cancretizar a cantrataçao coma medida 

fundamental e emergente para auxiliar no ensino a distância, uma vez que a 

suspensão das aulas presenciais faz pane das medidas de combate ao nova 

tipo do Coronavirus (2019-nCoV), a fim de realizar o controle de cantágio. 

Trata-se, portanto, de situacäo emergencial em que a municipia 

necessita levar aos alunos da rede municipal de ensino atividades educativas, 

pais jà estão ha meses sem qualquer atividade escolar. 

Desta forma, a municipio carece de célere tutela para efetivar sua 

necessidade, podendo acarretar graves prejuizos e camprometer a 

segurança/saUde püblica caso tenha que suportar a morosidade inerente do 

procedimento licitatório. 
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Em que pese a previsao excepcional, tais situacaes devem ser 

analisadas em concreto, limitando-se apenas ao necessário para satisfazer 

determinada demanda. Para efetivaçao da Dispensa de Licitaçao devem ser 

observados os requisitos previstos nos incisos I, II, e Ill do parágrafo ünico do 

artigo 26 da Lei n° 8.666/93. Vejamos 

:Art. 26 (...) 

Paragrafo 6n/co. o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardarnento, previsto neste art/go, será instruldo, no que couber, corn Os 

seguintes elernentos: 

I - caracterizacao da situaçao ernergencial ou calarnitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 

II - razão da esco/ha do fornecedor ou executante; 

III —just/f/cat/va do preco; 

IV - docurnento de aprovaçao dos projetos de pesqu/sa aos qua/s os bens 

serão alocados. 

Corn relacao a caracterizaçao da situacao ernergencial, vale 

mencionar a reconhecimento a nIvel estadual (Decreto n° 35.672/2020) e a 

nivel municipal (Decreto n° 079/2020 e Decreto n° 084/2020). 

A Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 estabelece: 

Art. 4 1  E dispensáve/ a I/c/ta çao para aquis/cao de bens, setv/cos, inclusive de 

engenhar/a, e insurnos dest/nados ao enfrentarnento da ernergëncia de saüde 

pub//ca de irnportânc/a internacional decorrente do corona virus de que trata 

esta Lei. 

Em seguida, foi editada a Medida provisôria n° 926, de 20 de 

marco de 2020, modificando a Lei acima citada: 
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'Art. 4 0. E dispensávei a iicitacao para aquisiçao de bens, seivicos, inclusive do 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergOncia de saüde 

pUblica de importância internacional decorrente do corona virus de que trata 

esta Lei. 

'Art. 4 1-B. Nas dispensas de Iicitaçao decorrentes do disposto nesta Lei 

presumem-se atendidas as condiçOes de: 

I - ocorrência de situacão de ernergência; 

II - necessidade do pronto atendirnento da situacao de emergencia; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestacao de servicos, 

equipamentos e outros bens, pOblicos ou part/cu/ares; e 

IV - I/rn/ta cao da contrataçao a parcela necessária ao atendimento da situacâo 

de emergência." (NR) 

"Art. 49-E. Nas contrataçoes para aquisiçao de bens, servicos e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergencia que trata esta Lei, será admitida 

a apresentacao de termo de referenda simp/ificado ou de projeto básico 

s/rnplificado. 

Vale, contudo, observar que a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União e firme em indicar que a realizacao de pesquisa de precos de 

mercado, previamente a fase externa da licitaçao, é uma exigencia legal para 

todos os processos licitatôrios, inclusive para os casos de dispensa e 

inexigibilidade. Nesse sentido: 

Ainda que afastada a existênc/a de sobre preço ou superfaturamento, a faita de 

pesqu/sa do mercado no âmb/to do processo de contratacao direta represent 

irregu/aridade grave, por descurnprimento ao art. 26, paragrafo an/co, inciso II 

da Le/ 8.66611993, sendo suficiente para a api/ca cáo do mu/ta polo TCU. 
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(Ac6rdão498412018 - Primeira Câmara - TCU - 2910512018). E obrigatOria, nos 

processos de licitacao, dispensa ou inexigibilidade, a consuita dos precos 

correntes no mercado, dos fixados por Orgao oficial competente ou, ainda, dos 

constantes em sistema de registro de preços. A ausOncia de pesquisa de 

precos con figura descumprimento de exigencia legal. (AcOrdäo 2380-

Plen6rio, TCU, 04109113)21. No procedimento de dispensa de licitacâo, a 

justificativa de preço se dá mediante apresentaçao de, no mInimo, trés 

cotacoes válidas de empresas do ramo ou justificativa circunstanciada senão 

for possivel obter essa quantidade minima. 

Decidiu o Tribunal de Contas da União que: quanto ao preco, O certo que, 

mesmo nos casos de contrataçOes diretas, deve ser justificado, a teor do art. 

26,111, da Lei 8.666193. Ressalte-se que este Tribunal tem entendido que a 

apresentacao de cotaçOes junto ao mercado e a forma preferencial de se 

justificar o preço em contrataçoes sem Iicitaçao (dispensa de licitacao), 

devendo ser cotadas, no minirno, 3 propostas válidas de empresas do ramo; 

ou, caso não seja viável obter esse nUrnero de cotacOes, deve-se apresentar 

justificativa circunstanciada (AcOrdão 156512015- TCU-Plenário; Inform ativo 

TCU 18812014). 

A MP 926/2020 trata sobre a estimativa de precos no artigo 4 1-E: 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no minimo, urn dos 

seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em midia especializada; 

C) sitios eletrânicos especializados ou de dominio amplo; 

d) contrataçoes similares de outros entes publicos; ou 

e) pesquisa realizada corn os potenciais fornecedores; 
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§ 21  Excepcionalmente, med/ante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estima f/va de preços de que trata o inc/so VI do ca put. 

§ 31  Os precos obtidos a partir da estima f/va de que trata o inc/so VI do caput 

nao impedem a contrataçao pelo Poder PUb//co por va/ores super/ores 

decorrentes de osci/açoes ocasionadas pe/a var/a çao de preços, h/pOtese em 

que deverá haverjustificativa nos autos. 

Assim, muito embora a caso justifique esse tipo de contratacao, 

pela ernergência e pelo objeto, a justificativa do preço deve ser considerada, 

não se permitido cantrataçOes fora da realidade de mercado atual, exceto em 

casos excepcionais, bern coma a observância do prazo de contratacao e de 

execucao, que deve ser para atender o momenta de ernergencia, não podendo 

se estender por mais de 06 meses, so podendo ser prorrogado caso perdure a 

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situacao de ernergência de 

saüde püblica (art. 4 1- H da MP 926/2020). 

Verificando as autos constato justificativa da autoridade 

competente e dotação orçamentária. 

Quanta a habilitacao dos possiveis contratados deve-se verificar 

as requisitos do artigo 32 da Lei n° 8.666/93, juntamente corn a 

excepcionalidade da MP 926 sabre a rnatéria, notadamente a artigo 4 0-F. 

Nessa esteira, não vislumbro óbice ao prosseguimento do 

processo, cabendo a ratificaçaa da autoridade superior e as publicaçaes 

devidas. 

3.0. CONCLUSAO: 
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A vista do exposto, processo em ordern, nao se detectou 

impedimentos para o prosseguimento do feito via dispensa de licitacao, corn 

fundarnento no art. 24, inciso IV, da Lei federal no 8.666/93, bern como, por se 

tratar de procedimento de dispensa de licitacao corn fuicro no artigo 4 1 , da Lei 

Federal no 13.979/20, recentemente alterada pela Medida Provisôria no 926, de 

20 de marco de 2020, cujo intuito é viabilizar as contratacoes necessárias ao 

enfrentarnento da ernergëncia de saide pUblica de importância internacional 

decorrente do novo coronavirus, bern corno, a MP NO 961/2020, de 06 de rnaio 

de 2020, a qual adequou os limites de dispensa de licitaçao. 

Portanto, dentro da incumbência da análise juridica, esta 

procuradoria constata a obediência de todas as exigências previstas na Lei 

8.666/93 curnulada corn a Lei 13.979/2020, suas alteraçOes e dernais 

legislaçOes em vigor para o caso excepcional e rnanifestase pela viabilidade 

juridica do processo administrativo. 

Santa Luzia do Paruâ/MA, 18 de rnaio de 2020. 

E o nosso parecer. 

4LI4iI Rb 
OABIM 5604 

Procuradora Geral do MunicIpio 

Portaria no 018/2017 
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